
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°   
 
 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA COMENDA 

DE HONRA AO MÉRITO EDIVAL PETRI. 

 

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, no uso de suas 

atribuições legais aprova e se Presidente promulga o seguinte: 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO 

 
 
Art. 1°. Fica outorgado a senhora ORENIVA MAGNAGO PETRI, a COMENDA 

DE HONRA AO MÉRITO EDIVAL PETRI. 

 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 10 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 

CLEBER OLIVEIRA DA SILVA 

 VEREADOR 
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